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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 1.066/2021 

Conceder Licença para tratar de interesses particulares a 
servidora ANA CAMILA PIOLOGO SANTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder a servidora ANA CAMILA PIOLOGO SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.247.912-9-SSP-PR e inscrita no CPF n° 
050.389.919-47, nomeada em 15 de maio de 2006, para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) 
anos de licença para tratar de interesses particulares, nos termos do Processo n° 
9960/2021, em consonância às disposições do art. 105, §§ 1° e 2° da Lei 
Complementar n° 018/92, com fruição no período de 02 de agosto de 2021 a 01 de 
agosto de 2023, com prejuízo de seu vencimento. 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de agosto de 2021. 

CELSO L Z PO CiB f)  
Prefelftõ Municipal 

CL ER BOMFIM 
Secretário Municipal de Administração 
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